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SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DO MATERIAL ELETRICO DE
LAGES/SC, CNPJ n. 78.492.121/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELIEL
BURIGO BORGES;
 
E

SINDICATO TRAB INDUST MET MECAN E MAT ELETR DE LAGES, CNPJ n. 82.785.312/0001-12, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AIRTON JOSE NEVES OLIVEIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2024 a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos
trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,Mecânicas e do Material Elétrico, com abrangência territorial
em Lages/SC.

FÉRIAS E LICENÇAS
LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPENSA DA MÃE NA DOENÇA DO (A) FILHO (A)

Fica assegurada à mãe integrante da categoria profissional, a dispensa sem prejuízo no salário, quando
tiver que se afastar do trabalho, para acompanhar o(a) filho(a) de até 14 (quatorze) anos, por ocasião de
consulta médica.

§ 1º – Para fazer jus ao pagamento do período de afastamento, a mãe será obrigada a apresentar atestado
médico e receita prescrita pelo médico que proceder o atendimento do(a) filho(a).

§ 2º – O mesmo benefício será concedido ao pai quando tiver a guarda ou for o único responsável legal
pelo (a) filho (a) de até 14 (quatorze) anos.

CLÁUSULA QUARTA - DISPENSA DO TRABALHADOR

Fica assegurado aos (às) trabalhadores (as) dispensa remunerada, sem prejuízo de outras vantagens
concedidas pela empresa, nos seguintes casos:
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a) 5 (cinco) dias úteis aos seus empregados, por ocasião do nascimento de filho(s);

b) 3 (três) dias úteis por ocasião de casamento do empregado(a), morte de ascendente, descendente e
cônjuge.

c) 2 (dois) dias úteis a dispensa remunerada do empregado(a), quando do falecimento de avós, irmão, irmã,
sogro e sogra.

Parágrafo Único – Para ter direito da dispensa referida na alínea “c”, o empregado(a) terá que manter
atualizado no Departamento de Pessoal da empresa, sua situação civil, inclusive, com a indicação de
paternidade e maternidade de seu cônjuge, sob pena de não poder usufruir da dispensa relativa a morte de
sogro e sogra.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINTA - ATESTADOS MÉDICOS

As empresas que não contarem com serviços médicos em suas dependências aceitarão os atestados
médicos apresentados por seus empregados, devidamente acompanhado da receita prescrita pelo médico
que proceder o atendimento, efetuando o pagamento dos dias de afastamento.

Parágrafo Único - Nas empresas que contarem com atendimento médico em suas dependências, o
empregado fica obrigado a apresentar o respectivo atestado e receita no ambulatório para avaliação do
médico da empresa.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXTA - TAXA NEGOCIAL SINDICATO LABORAL

Conforme deliberações em Assembleia Geral Extraordinária da Categoria Profissional realizada em
02.04.2024, com fulcro no Art. 513, “e”, da CLT, Art 8º, IV, da CF/88, e recente entendimento e orientação do
Ministério do Trabalho e Emprego, ficam as empresas obrigadas a descontar do salário de seus
empregados, Sindicalizados ou não, em favor da Entidade Sindical Profissional, a título de Taxa Negocial
Laboral, os seguintes valores: R$ 50,00 (cinquenta reais) no mês de Junho/2024 e R$ 50,00 (cinquenta
reais) no mês de Novembro/2024, sendo que os valores serão recolhidos ao Sindicato Profissional, através
de guias próprias ou recibos padronizado fornecidos pelo mesmo, acompanhada da relação de empregados
contendo nome, data de admissão, função, salário e o valor da contribuição individual, até o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao desconto, na tesouraria do Sindicato Profissional.

§ 1º – Nos termos estabelecidos no Item 3º, do Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária,
publicado no dia 22.03.2024, no Jornal Folha da Serra, foi concedido aos Trabalhadores não Sindicalizados
o direito de oposição ao desconto, na Assembleia Geral Extraordinária do dia 02.04.2024, conforme Nota
Explicativa, no Edital de Convocação em questão

§ 2º – O direito de oposição do Trabalhador não Sindicalizado, expressado por escrito na Assembleia Geral
Extraordinária do dia 02.04.2024, e protocolada pelo próprio trabalhador junto ao Sindicato Profissional,
deve ser protocolado no RH da Empresa Empregadora.

§ 3º – Ao Empregador cabe apenas a obrigatoriedade de efetuar o desconto, caso o Trabalhador(a) não
apresente a Carta de Oposição ao desconto, devidamente protocolada no Sindicato Profissional, conforme
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária do dia: 02.04.2024, na forma do edital publicado no Jornal
Folha da Serra do dia 22 de Março de 2024. Ressalte-se, que qualquer ingerência do Empregador, com o
intuito de incentivar e, organizar documentos para oposição ao desconto da Taxa Negocial Laboral em favor
do Sindicato Profissional, será considerada PRÁTICA ANTISINDICAL, com a adoção das penalidades
estabelecidas na Legislação de Regência, e, Orientação Ministerial Número 13 (treze) do Ministério Público
do Trabalho, além do entendimento do Ministério do Trabalho e Emprego, para todos os fins de direito.
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§ 4º – A responsabilidade por eventuais pedidos de devolução será exclusivamente do Sindicato
Profissional, devendo o empregado dirigir-se à respectiva entidade sindical para solicitar o ressarcimento.

§ 5º – Para efetuar os pagamentos previstos nesta Cláusula, as empresas deverão solicitar antes do
vencimento a guia de recolhimento perante o SITIMEL, através do e-mail: sitimellages@hotmail.com ou pelo
telefone (49) 3222-1459 ou diretamente no SITIMEL, enviando o número de trabalhadores e o valor da guia.

}

ELIEL BURIGO BORGES
PRESIDENTE

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DO MATERIAL ELETRICO DE LAGES/SC

AIRTON JOSE NEVES OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO TRAB INDUST MET MECAN E MAT ELETR DE LAGES

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SITIMEL COM TRABALHADORES

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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